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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

Pregão Presencial nº 10/2020  
  

Processo nº 10/2020  
 
O Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental - CISAM-SUL, com sede na Rua Agenor Loli, n° 189, 
Bairro Corridas, Orleans - SC, inscrita no CNPJ sob nº 08.486.180/0001-75, CAIXA POSTAL 101 torna público 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO Registro De Preços Para Revisão 
Do Plano Municipal De Saneamento Básico Dos Entes Consorciados,  Conforme Descrição No Anexo I 
E Seu Termo De Referência, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 10.520/02, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores, e demais normas legais 
federais, estaduais e municipais vigentes. Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante deste 
Edital: 
Anexo I – Relação de Quantitativos, Especificações e Compradores e Termo de Referência 
Anexo II – Modelo de Proposta de Preços 
Anexo III – Declaração de que a licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988 
Anexo IV – Modelo de declaração de atendimento às condições de habilitação 
Anexo V – Modelo de declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
Anexo VI – Modelo de carta de credenciamento 
Anexo VII – Minuta do Contrato Administrativo 
Anexo VIII – Croqui de Localização do Cisam-Sul 
 
1 - DA LICITAÇÃO 
 
1.1 - Do Objeto - A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA REVISÃO DO 

PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DOS ENTES CONSORCIADOS, CONFORME 
DESCRIÇÃO NO ANEXO I E SEU TERMO DE REFERÊNCIA, podendo ou não atingir a totalidade 
licitada, conforme as especificações, quantitativos e condições estabelecidas nos anexos e nas condições 
previstas neste Edital. 

 
1.2 - Entrega dos Envelopes – Envelope nº 1 (Proposta de Preços) e Envelope nº 2 (Documentos de 
Habilitação). 

Data/Hora: 15/09/2020 às 09:00 horas 
Local: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM-SUL 
Rua Agenor Loli, s/n, Bairro Corridas, Orleans - SC 

 
1.3 - Abertura da Sessão 

Data/Hora: 15/09/2020 às 09:15 horas 
Local: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM-SUL 

            Rua Agenor Loli, s/n, Bairro Corridas, Orleans - SC. 
 
 
2 - DOS PARTICIPANTES 
 
2.1 - Poderão participar desta licitação as empresas interessadas que atenderem às exigências estabelecidas 
neste Edital. 
 
2.2 - Não será admitida a participação de: 
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2.2.1 - Empresas que não possuem os requisitos mínimos de qualificação e cujo objeto social da empresa, 
expresso no estatuto ou contrato social, especifique ramo de atividade incompatível com o objeto do Edital. 
 
2.2.2 - Empresas cuja falência tenha sido declarada, que se encontram sob concurso de credores ou em 
dissolução ou em liquidação; 
 
2.2.3 - Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
 
2.2.4 - Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes do órgão 
licitante ou de qualquer órgão da Administração Pública Municipal. 
 
3 – DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME 
 
3.1 – Em data e horário estabelecidos para a realização da sessão pública do Pregão Presencial, a licitante 
interessada ou seu representante deverá identificar-se, e, no caso de representante, este deverá comprovar o 
credenciamento e os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os atos 
relativos ao certame. 
 
3.1.1 - Para comprovar a condição de interessado ou a qualidade de representante da licitante, o credenciado 
entregará ao pregoeiro: 
 
a) Cópia do documento de identidade de fé pública; 
 
b) Se representante (preposto/procurador), procuração pública ou particular, com poderes específicos para 
representar a empresa na licitação em todas as suas fases, e todos os demais atos, em nome da licitante; bem 
como cópia do contrato social autenticado; 
 
c) Se dirigente/proprietário, cópia autenticada do contrato social, estatuto ou ata de eleição do dirigente da 
licitante. 
 
3.2 – As licitantes deverão se fazer presentes na sessão pública do Pregão Presencial, no horário fixado no 
preâmbulo deste Edital, para: 
 
3.2.1 - Credenciamento; 
 
3.2.2 – Entrega da declaração (Anexo IV); 
 
3.2.3 - Modelo de declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo V) 
 
3.2.4– Entrega dos envelopes com as propostas e documentos  
 
3.3 – Somente a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento licitatório, sendo admitido, para esse 
feito, um único representante por licitante interessada, para cada item. 
 
3.4 – Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa neste 
Pregão Presencial, por item, sob pena de exclusão sumária de ambas as licitantes representadas. 
 
3.5 – A comprovação de que o interessado não possui poderes específicos para representar a licitante no 
certame, implicará na impossibilidade de participar da fase competitiva, consubstanciada nos lances verbais, 
lavrando-se em ata o ocorrido e, permanecendo tão somente no certame a sua proposta escrita. 
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3.6 – Aplica-se igualmente o disposto no item 3.4 às licitantes que não se fizerem representar na sessão 
pública. 
 
4 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
4.1 – Aberta à sessão pública do Pregão Presencial, e finalizado o credenciamento dos interessados ou seus 
representantes estes entregarão ao pregoeiro: 
 
4.1.1 – Uma declaração datada e assinada de que a licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme modelo constante do Anexo IV; 
 
4.1.2 – A proposta de preços e os documentos de habilitação que deverão ser apresentados em envelopes 
separados e fechados de forma a não permitir a violação de seu conteúdo, preferencialmente opacos e 
rubricados no fecho, contendo as seguintes informações: 
 
ENVELOPE  Nº 01 
 

PROPOSTA DE PREÇO 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2020 – PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO REGISTRO DE 
PREÇOS PARA REVISÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DOS ENTES 
CONSORCIADOS, CONFORME DESCRIÇÃO NO ANEXO I E SEU TERMO DE REFERÊNCIA. 
  
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
 
Nº DO CNPJ 
 

 
 
ENVELOPE  Nº 02 
 

DOCUMENTAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2020 – PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO REGISTRO DE 
PREÇOS PARA REVISÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DOS ENTES 
CONSORCIADOS, CONFORME DESCRIÇÃO NO ANEXO I E SEU TERMO DE REFERÊNCIA  
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
 
Nº DO CNPJ 
 

 
 
5 – DA PROPOSTA DE PREÇOS – Envelope nº 1 
 

A proposta de preços deverá ser apresentada com base nas especificações do Anexo I, deste edital, 
devendo PREFERENCIALMENTE, ser datilografada e impressa através do sistema Betha Compras-
Autocotação, em idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo a 
razão social completa e CNPJ da licitante, endereço, telefone e/ou “fac-símile” e/ou endereço eletrônico, 
devendo as folhas serem assinadas pelo representante da licitante devidamente identificado. Em uma única via 
com todas as suas folhas numeradas e rubricadas.  

A proposta deverá ser PREFERENCIALMENTE apresentada em Pendrive ou CD através do sistema 
Betha Compras-Autocotação, disponível para download aos licitantes na página www.betha.com.br, link portal 
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do cliente, onde aparecerá os sistemas para download’’, ‘’Compras Auto cotação’’, facilitando assim o 
cadastro das propostas ante o elevado número de itens licitados. 

 
O sistema Compras-Autocotação é gratuito aos licitantes. 

 
5.1 - A proposta de preços contida no Envelope n° 1 deverá, obrigatoriamente, ser apresentada em papel 
timbrado, datilografado ou impresso por qualquer processo eletrônico, em idioma nacional, sem cotações 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, sendo todas as suas folhas identificadas com razão social 
completa e CNPJ da licitante, devendo a última ser datada e assinada pelo representante da empresa 
devidamente identificado. E, preferencialmente, com todas as suas folhas numeradas e rubricadas, contendo 
endereço, telefone, fax/e-mail da licitante. 
 
5.1.1 – Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante da empresa devidamente identificado; 
 
5.1.2 – Na hipótese prevista no subitem 5.1.1, estando presente o representante legal na sala onde estão 
sendo abertos os envelopes e, desde que devidamente comprovada a sua representatividade através de 
procuração com poderes específicos inerentes ao presente Pregão Presencial, a falta da assinatura poderá ser 
sanada no ato da constatação de tal fato; 
 
5.1.3 - Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial da empresa vencedora, deverão ser apresentados os 
documentos comprobatórios de regularidade fiscal de ambas. 
 
5.2 - A proposta apresentada de acordo com o modelo constante do Anexo II deste Edital deverá conter: 
 
a) a identificação do objeto/serviço ofertado, observadas as especificações constantes do Anexo I do 
presente Edital, informando as características, modelo, marca e quaisquer outros elementos referentes ao 
bem cotado, de forma a permitir que o pregoeiro possa facilmente constatar que as especificações no presente 
Pregão Presencial foram ou não atendidas; 
 
b) o preço unitário e total, expresso em reais, com no máximo 02 (dois) algarismos decimais; 
 
c) os preços propostos não deverão ultrapassar o valor máximo unitário dos itens, detalhados no anexo 
I, sob pena de desclassificação; 
 
d) o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data limite 
para apresentação das propostas neste Pregão Presencial; 
 
e) o prazo de entrega que não poderá ser superior ao prazo de 10 (dez) dias úteis após a solicitação dos 
respectivos pedidos de fornecimentos. 
 
5.3 - Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 
 
5.4 - Nos preços cotados devem estar inclusos todos os custos relacionados com a remuneração e encargos 
sociais e outros pertinentes ao fornecimento do(s) objeto(s), bem como taxas, impostos, fretes e demais 
despesas diretas e indiretas incidentes sobre o(s) mesmo(s), ficando atento o licitante que os produtos 
deverão ser entregues nas sedes das autarquias dos entes consorciados do CISAM-SUL, conforme 
informado no item 14 deste Edital. 
 
5.5 - Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer outra 
condição não prevista neste Edital. 
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5.6 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se enquadrarem como tal e desejarem obter 
benefícios da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar a declaração constante 
no Anexo V deste Edital, juntamente com a proposta. 
 
5.7 - A simples participação neste certame implica em: 
a) Aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão Presencial; 
b) Que no preço final dos produtos propostos estão inclusos todos os impostos, taxas e fretes e que também 
estão deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos. 
 
6 – DA FASE COMPETITIVA DO CERTAME 
 
6.1 – Aberta à sessão pública do Pregão Presencial, imediatamente após a entrega dos envelopes, o pregoeiro 
abrirá o Envelope nº 1 - Proposta de Preços, verificará a sua conformidade com as exigências do presente 
Edital e as ordenará por ordem de Menor Preço Por Item. 
 
6.2 – Participarão dos lances verbais e sucessivos por item ofertado o autor da proposta de menor preço e os 
autores das propostas que apresentem valores até 10% (dez por cento) superiores, relativamente, a de menor 
preço. 
 
6.2.1 - Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições previstas anteriormente, serão chamados a 
participar dos lances verbais e sucessivos os autores das melhores propostas, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos, até o máximo de 3 (três). 
 
6.3 – Os lances verbais e sucessivos pelo menor preço serão iniciados pelo autor da proposta com maior 
preço dentre aqueles aptos a oferecer propostas e assim, sucessivamente, em ordem decrescente, até a 
proclamação do vencedor. 
 
6.4 – Caso duas ou mais propostas dentre as inicialmente ordenadas para oferecer lances verbais 
apresentarem preços iguais, será realizado previamente sorteio para determinação da ordem de oferta dos 
lances. 
 
6.5 – Os lances, em valores distintos e decrescentes, serão efetuados no momento em que for conferida a 
palavra ao interessado ou representante da licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida disputa 
para toda a ordem de classificação estabelecida pelo pregoeiro. 
 
6.6 – É vedada a oferta de lance visando empate com proposta de outra licitante. 
 
6.7 – O valor de decréscimo dos lances será determinado pelo pregoeiro na sessão pública do Pregão 
Presencial. 
 
6.8 – Não será admitida a desistência do(s) lance(s) efetivado(s), sujeitando-se a licitante desistente às 
penalidades previstas neste Edital. 
 
6.9 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão da 
licitante da etapa de competição para o item e na consideração do último preço apresentado, para efeito de 
ordenação das propostas. 
 
6.10 – Caso as licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com 
a licitante para que seja obtido melhor preço. 
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6.11 - Caso as propostas apresentadas por Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 
5% (cinco por cento) superiores à proposta escrita de menor preço, lhes será assegurada preferência de 
contratação, situação denominada de empate. 
 
6.12 - A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
 
6.13 - Em caso de a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, será adjudicado o objeto a seu favor. (Artigo 45, I) 
 
6.14 - Em não ocorrendo a contratação da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrarem na Lei Complementar 123/2006, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. (Artigo 45, II) 
 
6.15 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
no intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. (Artigo 45, III) 
 
6.16 - Na hipótese da não-contratação, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame. (Artigo 45, parágrafo 2º). 
 
6.17 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as licitantes 
deixarem de apresentar novos lances. 
 
6.18 – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas, em ordem crescente, as ofertas de preços propostos, o 
pregoeiro verificará: 
a) a aceitabilidade da proposta de menor valor comparando-a com valores consignados em planilha de 
acompanhamento de preços do Órgão licitante, decidindo a respeito; 
 
b) o atendimento das especificações e qualificações do bem ofertado, definidas no Edital e seus Anexos, bem 
como as demais condições estabelecidas. 
 
6.19 – Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o pregoeiro poderá negociar com a licitante 
vencedora, com vistas a obter melhor preço. 
 
6.20 – Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, por ordem de classificação, sucessivamente, 
até a apuração de uma que atenda as condições do Edital, que será declarada vencedora da licitação. 
 
6.21 – Serão desclassificadas: 
 
a) as propostas que não atenderem às exigências relativas ao objeto desta licitação; 
 
b) as propostas que forem omissas ou se apresentarem incompletas ou não informar as características do bem 
cotado, impedindo sua identificação com o item/lote licitado; 
 
c) as que conflitarem com a legislação em vigor; 
 
d) as que deixarem de atender aos requisitos estabelecidos no item proposta de preços deste Edital; 
 
6.21.1 – Não serão consideradas, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens não previstas no Edital. 
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6.22 – Encerrada a fase competitiva do Pregão Presencial e ordenadas as propostas, imediatamente será 
aberto pelo Pregoeiro o Envelope nº 2 – Documentos de Habilitação da(s) licitante(s) vencedora(s). 
 
 
7 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – Envelope nº 2 

7.1 – Os documentos de habilitação, em uma via preferencialmente numerados em sequência e rubricados em 
todas as suas páginas por representante legal da licitante ou preposto deverão ser apresentados: 

a) em original; ou 

b) cópia autenticada no cartório; ou 

c) cópia autenticada pelo servidor autorizado do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 
AMBIENTAL - CISAM-SUL, mediante a exibição dos originais antes da entrega dos envelopes; ou 

d) cópia autenticada pelo pregoeiro ou membro da equipe de apoio, na abertura do envelope nº 2 – 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, mediante a exibição dos originais. 

7.1.1 – Somente serão aceitos documentos originais ou cópias legíveis, que ofereçam condições de análise por 
parte do pregoeiro. 

7.1.2 – Somente serão autenticados documentos através da apresentação de seus originais. 

7.1.3 – Serão aceitos comprovantes de regularidade fiscal, obtidos na rede INTERNET condicionado a que os 
mesmos tenham sua validade confirmada pelo pregoeiro, na fase de habilitação. 
 
7.2 -  A documentação para fins de habilitação a ser incluída no envelope nº 02 pelas licitantes, é 
constituída de: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 
 
b) Certidão Negativa OU Positiva com efeitos de Negativa de Dívida Ativa da União e Certidão de 
Quitação de Tributos e Contribuições Federais (administrado pela Secretaria da Receita Federal) 
 
c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida 
pelo órgão competente; 
 
d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, expedida 
pelo órgão competente; 
 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
 
f) Declaração de que a empresa licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, conforme Anexo III do Edital; 
 
g) Certidão Negativa de falência ou concordata e recuperação judicial, expedida pelo Distribuidor do Foro 
ou Cartório da sede da licitante há menos de 60(sessenta) dias; devendo ser observado as empresas sediadas 
em Santa Catarina deverão apresentar Certidões Negativas dos Sistemas SAJ (antigo) e EPROC (novo) 
ambos do TJSC. 
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h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa (CNDT) nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto Lei nº 5.452/1943. 
 
i) Quanto à Qualificação Técnica:  

 
a) Atestados de Capacidade Técnica, devidamente acompanhados das respectivas Certidões de Acervo 
Técnico (CAT) registradas no CREA, comprovando que a empresa LICITANTE prestou serviços de elaboração 
e/ou revisão de Plano de Saneamento Básico contemplando os serviços de Abastecimento de Água Potável, 
Esgotamento Sanitário, Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos e Drenagem e Manejo das Águas 
Pluviais.  
 
b) Certificado de registro vigente e válido da empresa licitante perante Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA ou perante Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, do domicílio ou sede da licitante, 
comprovando o registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente;  
 
c) Certificado de registro vigente e válido do Responsável Técnico da empresa Licitante perante Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou perante Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, do 
domicílio ou sede da licitante, comprovando o registro ou inscrição do Responsável Técnico na entidade 
profissional competente, devidamente acompanhado de comprovação de vínculo com a empresa licitante 
mediante apresentação de: a)- contrato social (se sócio); ou, b)- CTPS (se empregado); ou, c)- contrato de 
prestação de serviços (se prestador de serviços).  
 
 
7.3 – Os comprovantes exigidos, quando for o caso, deverão apresentar o prazo de validade até a data limite 
fixada para entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias 
da data de emissão. 
 
7.4– Sob pena de inabilitação, os documentos a que se refere o subitem 7.2 deste edital deverão constar o 
nome/razão social da licitante e o número do CNPJ, observado que:  
 
a) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  
 
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  
 
c) se a licitante for a matriz e o fornecimento for realizado pela filial, os documentos exigidos neste Edital 
deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente.  
 
7.5 – A licitante poderá apresentar os comprovantes de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS centralizados junto à matriz, desde que junte comprovante 
da centralização do recolhimento das contribuições e apresente certidão em que conste o CNPJ da entidade 
centralizadora.  
 
7.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação do certame licitatório, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição;  
 
7.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação.  
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7.6.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado a Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação.  
 
7.7 – Da Abertura do Envelope nº 2 – Documentos de Habilitação  
 
7.7.1 – Sendo considerada aceitável a proposta de preços da licitante que apresentou menor preço, o 
pregoeiro procederá abertura do Envelope nº 2 – Documentos de Habilitação da autora da proposta de menor 
preço, realizando a verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste Edital. 
 
7.7.2 – Constatada a conformidade da documentação com as exigências contidas no Edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. 
 
7.7.3 – Em caso da licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro a inabilitará e examinará as 
ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem crescente de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora.  
 
7.7.4 – O envelope de documentação deste Pregão Presencial que não for aberto ficará em poder do pregoeiro 
pelo prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, a partir da homologação da licitação, após o que ficará à disposição 
da licitante para retirada até o prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
7.7.4.1 – Os envelopes com os documentos de habilitação das empresas que forem excluídas da fase 
competitiva do certame, conforme o item 6.2 deste Edital, serão devolvidos imediatamente à interessada.  
 
 
8 – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 
 
8.1 – Da sessão pública do Pregão Presencial será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 
outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais apresentadas na ordem de 
classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e as licitantes com intenção de recorrer, 
sendo os motivos registrados em ata. 
 
8.1.1 – A ata circunstanciada deverá ser assinada pelo pregoeiro e por todos os prepostos das licitantes 
presentes, através dos interessados ou representantes devidamente credenciados. 
 
8.2 – Iniciada a sessão pública do Pregão Presencial, esta não será suspensa ou transferida, salvo motivo 
excepcional assim caracterizado pelo pregoeiro. 
 
8.2.1 – Verificando-se o adiamento da sessão pública do Pregão Presencial, o pregoeiro determinará nova data 
para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
 
8.2.2 – Será lavrada ata a ser assinada por todos os presentes relatando todos os atos e fatos ocorridos até o 
momento da suspensão da sessão pública, inclusive os motivos do adiamento. 
 
8.3 – O pregoeiro poderá interromper a sessão, temporariamente, para determinar alguma providência 
administrativa para o bom andamento dos trabalhos. 
 
 
9 – DA(S) AMOSTRA(S) / PROSPECTO(S) E DOCUMENTO(S) ADICIONAL(IS) 
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9.1 - Sempre que entender necessário, o Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de amostra(s) ou 
prospecto(s), dos produto(s) cotado(s), devidamente identificada(s), de acordo com as especificações 
técnicas exigidas para efeito de controle de qualidade. 
 
9.2 – Será desclassificada, caso apresente amostra/prospecto fora das especificações técnicas previstas no 
Anexo I deste Edital, estando sujeita às penalidades previstas. 
 
 
10 – DO JULGAMENTO 
 
10.1 - No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, obedecendo às condições, 
especificações e procedimentos estabelecidos neste Edital, apresentar o “MENOR PREÇO POR ITEM”. 
 
10.2 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório da licitação. 
 
10.3 - Verificado que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste Edital (quanto à proposta 
e à habilitação) e, que a amostra apresentada, caso solicitada no decorrer do processo, tenha sido 
tecnicamente aprovada, a licitante será declarada vencedora sendo-lhe adjudicado o objeto. 
 
 
11 – DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
11.1 – Qualquer pessoa poderá, no prazo de até 2 (dois) dias úteis anteriores da data fixada para a realização 
da sessão pública, solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Edital do Pregão Presencial. 
 
11.2 - Ao final da sessão, a licitante que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro deverá manifestar 
imediata e motivadamente tal intenção, com o devido registro em ata, sendo-lhe concedido o prazo de 3 (três) 
dias corridos para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas 
a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhe assegurada vista dos autos. 
 
11.3 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela licitante. 
 
11.4 - A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso, sendo 
assim, o processo sendo homologado no dia posterior ao certame. 
 
11.5 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pela licitante. 
 
11.6 - Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
 
11.7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.8 - As impugnações, recursos e contrarrazões deverão ser entregues na sede do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM-SUL de Orleans-SC. 
 
11.9. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.9.1. Serão registrados os preços oferecidos pelas três empresas que obtiverem a melhor classificação, 
observando-se o critério objetivo de melhor preço determinado por este edital. 
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11.9.2. O prazo de validade do Registro de Preços será de 12(doze) meses, contado a partir da data da 
assinatura da respectiva ata. 
 
11.9.3. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços será de no máximo (03) três dias uteis. 
 
11.9.4. Não sendo mais possível a aquisição do objeto d empresa classificada em primeiro lugar, será realizada 
a compra da segunda colocada, a qual será informada através de solicitação para a entrega do 
produto/serviço, cumprindo-a no prazo previamente determinado. 
 
11.9.4.1. Em surgindo a impossibilidade de o segundo colocado fornecer objeto licitado, o mesmo 
procedimento será realizado em relação ao terceiro colocado. 
 
11.9.5. O cancelamento do Registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas em lei. 
 
 
12 – DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 
 
12.1 - O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente para homologação. 
 
12.2 - Após a homologação do resultado, será encaminhado uma cópia integral do resultado do presente 
certame as autarquias dos entes consorciados, as quais serão responsáveis pela contratação do vencedor, 
convocando-o para assinar o respectivo contrato administrativo (conforme modelo anexo), no prazo de cinco 
dias contados do comunicado oficial, salvo se a contratação se der de forma integral e assim o dispensar a 
autarquia consorciada.  
 
12.3 - Se dentro do prazo o convocado não assinar o contrato, a autarquia consorciada convocará os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, ou então, revogará a licitação, sem prejuízo da 
aplicação da pena de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da aquisição, àquele que der causa 
à revogação; o não pagamento da multa, no prazo de cinco dias úteis da intimação, incorrerá em suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de dois 
anos, conforme o artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 
  
12.4 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada repercussão 
nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso e desde que 
previamente comunicado e comprovado a parte contrária. 
 
12.5 - Os produtos deverão ser entregues parcelados, ou conforme solicitados pelas autarquias dos entes 
consorciados, nos locais indicados por estes (conforme anexo), com frete CIF, incluindo carga/descarga. 
  
12.6 - O recebimento dos produtos encomendados não significará a respectiva aceitação, a qual será efetivada 
após a devida fiscalização e, em sendo o caso, após perícia e aprovação para uso. 
 
12.7 - A rejeição do produto não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 
  
12.8 - Ocorrendo a rejeição do produto, a licitante contratada será notificada para a retirada, dentro do prazo 
que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções cabíveis sem quaisquer ônus a Administração 
contratante.  
   
12.9 - A licitante vencedora deverá manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigida na licitação, devendo comunicar imediatamente a contratante qualquer 
alteração que possa comprometer o objeto contratado. 
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13 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
13.1 - O pagamento será feito em até 10 (dez) dias uteis após a entrega dos produtos, mediante a 
apresentação da competente nota fiscal junto a cada uma das autarquias dos entes consorciados. 
  
13.2 - Com o intuito de garantir a plena preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, assim 
definido como a relação existente entre o conjunto dos encargos impostos à empresa contratado pela 
Administração e a remuneração correspondente recebida pelo produto licitado, fica assegurada a 
recomposição, reajuste e atualização monetária dos preços constantes na Ata do Certame, desde que 
previamente avisado a parte contrária. 
  
13.3 - Para efeitos de concessão de recomposição, reajuste e atualização monetária à empresa contratada 
pela Administração, fica definido que será preservado o equilíbrio econômico-financeiro estabelecido no 
instante em que a proposta foi formulada, em caráter final, pela empresa. 
  
13.4 - Fica definido que haverá ensejo à aplicação de recomposição, atualização monetária, reajuste e garantia 
do equilíbrio econômico-financeiro diante da superveniência de fatos imprevisíveis e previsíveis de 
consequências incalculadas, capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste, ou ainda de casos de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual.  
 
13.5 - Será deferida a aplicação de recomposição, atualização monetária e reajuste dos preços registrados ou 
contratados sempre que for verificado e devidamente comprovado pela empresa o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro. 
  
13.6 - A solicitação da empresa deverá estar devidamente fundamentada e comprovar, de forma incontestável 
e irrefutável, que houve o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, salientando-se que a Administração 
poderá recusar o pleito formulado mediante a ausência dos pressupostos necessários para o deferimento, 
dentre eles: 
I – ausência de elevação dos encargos da empresa;  
II – ocorrência do evento causador do desequilíbrio antes da formulação da proposta;  
III – ausência de vínculo de causalidade entre o evento ensejador do desequilíbrio e a majoração dos encargos 
da empresa com preços registrados ou contratados;  
IV – culpa exclusiva da empresa com preços registrados ou contratados pela majoração dos encargos, 
incluindo-se a previsibilidade da ocorrência dos eventos ensejadores.  
 
13.7 - Fica expressamente previsto que, da mesma forma, poderá haver a redução do valor registrado e/ou 
contratado caso a Administração verifique a oscilação, para baixo, dos preços de mercado. 
 
 
14.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ENDEREÇO PARA ENTREGA  
 
14.1. As despesas decorrentes da contratação dos produtos desta licitação correrão à conta das dotações 
orçamentárias das autarquias dos entes consorciados ao CISAM-SUL, de modo que as contratações e 
pagamentos derivados desta licitação serão feitas diretamente pelas mesmas. 
 
14.2. Segue a identificação, CNPJ, o endereço e o telefone para as respectivas entregas e faturamento 
dos produtos:  
 

MUNICIPIO DE IMBITUBA 
CNPJ: 82.909.409/0001-90 
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Entrega: R Ernani Cotrin, 601, Centro, Imbituba, SC, CEP 88780-000  
Telefone: (48) 3355-8107/ (48) 3355-8137 
Contato: João Batista Réus Alano / Gilnei Cardoso 

  

     SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE MELEIRO 

CNPJ: 10.676.399/0001-96 

Entrega: Estrada Geral Boca do Pique, 903-1153 , Meleiro-SC 
Telefone: (48) 3537-1473 
Contato: Davi Crepaldi 

 
 

MUNICIPIO DE GRÃO PARÁ  

CNPJ: 82.558.149/0001-55 
Entrega: Rua Barão do Rio Branco, nº 187, Bairro Centro  

Telefone: (48) 3652-1248 
Contato: Enio João Zanelatto Bagio 
 

 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE PRAIA GRANDE 
CNPJ: 19.335.308/0001-16 
Entrega: Avenida José Inacio Junior, n° 56, Centro, Praia Grande-SC. 
Telefone: (48) 3532-1293 
Contato: João Luiz Custódio 
 

 
15 – DAS SANÇÕES 
 
15.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Licitante/Contratada são as previstas na Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, neste Pregão Presencial e no Contrato. 
 
15.2 - Penalidades que poderão ser cominadas às licitantes: 
 
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, 
correspondente a: 
 
a) 0,2% por dia útil de atraso do recebimento da Autorização de Fornecimento ou empenho, a contar do 3° dia 
útil após a comunicação via fax, até o limite de 20%, calculado sobre o valor em atraso; 
 
b) 10% no caso da Contratada não realizar a entrega do material ou pedir a rescisão do Contrato de 
fornecimento, calculada sobre o total ou a parte inadimplente; 
 
c) 20% sobre o valor total do fornecimento contratado, pelo desatendimento às condições de fornecimento, 
exceto prazo de entrega. 
 
II – Suspensão, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, a licitante e/ou Contratada, 
sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, na hipótese de: 
 
a) recusar-se a retirar o recebimento da Autorização de Fornecimento ou empenho, quando enviado por fax 
dentro do prazo de validade da proposta; 
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b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de 
habilitação; 
 
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em 
procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame; 
 
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrada em ata; 
 
e) não manter a proposta após a adjudicação; 
 
f) desistir de lance verbal realizado na fase de competição; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata; 
 
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame; 
 
i) fraudar a execução do contrato; 
 
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato. 
 
15.3 – Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SANEAMENTO AMBIENTAL - CISAM-SUL considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, 
bem como os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se 
admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei nº 
8.666/93. 
 
15.4 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/Contratada. 
 
15.5 – Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
 
16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1 - As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do Edital, deverão ser 
dirigidas por escrito ao Pregoeiro e aos membros da Equipe de Apoio, ambos do CISAM-SUL, com 
antecedência de até 2 (dois) dias úteis anteriores à data marcada para recebimento dos envelopes. 
 
16.1.1 - Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão Presencial 
ficarão disponíveis para todos os interessados, no Setor de Licitação na Sede Administrativa do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM-SUL. 
 
16.2 - Os preços propostos neste contrato são fixos e irreajustáveis, com exceção da superveniência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculadas, capazes de retardar ou impedir a execução do 
ajuste, ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de álea 
econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial contratado. 
 
16.3 - É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
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16.3.1 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os participantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
 
16.4 - A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre o valor inicial do contrato que se fizerem necessários, por conveniência da 
Contratante, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 
 
16.5 - O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM-SUL poderá revogar o 
presente Pregão Presencial por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 
16.6 - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do procedimento 
licitatório.  
 
16.7 - O presente Edital e seus Anexos poderão ser alterados, pela Administração licitante, antes de aberta a 
licitação, no interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, atendido o que 
estabelece o art. 21, § 4°, da Lei nº 8.666/93, bem como adiar ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou a 
abertura das Propostas e Documentos de Habilitação. 
 
16.8 - Cópia deste Edital e seus Anexos, bem como informações e esclarecimentos serão prestados pelo Setor 
de Materiais do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM-SUL, de segunda 
a sexta-feira, durante o horário de expediente, das 08:00 às 11:00 e das 14:00 às 17:00 horas,  pelo telefone n. 
(48) 3466.4261, através do site www.cisam@cisam-sul.sc.gov.br ou por e-mail – contabilidade@cisam-
sul.sc.gov.br.  
 
16.9 - Fica eleito o foro da Comarca de Orleans - SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para apreciação judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 
 
Orleans-SC, 02 de setembro de 2020. 
 

 
PAMELA MATTEI BRIGHENTE 
Pregoeira / Presidente da CPL 

mailto:contabilidade@cisam-sul.sc.gov.br
mailto:contabilidade@cisam-sul.sc.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2020 

 
Processo nº 10/2020 

 
ANEXO I 

Relação de Quantitativos, Especificações e Compradores 
 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO DO OBJETO 
PREÇO MÁXIMO 

 

01 

 

04 

 

Und. 

1. Revisão do Plano Municipal de Saneamento 
Básico dos Municípios de:  Grão Pará - SC, 
Meleiro – SC, Imbituba – SC e Praia Grande – 
SC conforme as diretrizes estabelecidas neste 
Termo de Referência. 

 

R$ 38.000,00 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

INTRODUÇÃO 

 

 

Em 2007, após 20 anos de debates no Congresso, foi sancionada a Lei nº 11.445 que 
trouxe novas diretrizes nacionais e definiu o planejamento dos serviços como instrumento fundamental 
para se alcançar o acesso universal aos serviços de saneamento básico. A partir da Lei, todos os 
municípios deveriam formular as suas políticas públicas visando à universalização, sendo o Plano 
Municipal de Saneamento Básico (PMSB) o instrumento de definição de estratégias e diretrizes 
(INSTITUTO TRATA BRASIL, 2013). 

 

De acordo com a Lei, os componentes do saneamento básico são: o abastecimento de 
água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos e drenagem e manejo das 
águas pluviais urbanas, os quais devem ser objeto do PMSB. 

 

O PMSB estabelece as condições para a prestação dos serviços de saneamento básico, 
definindo objetivos e metas para a universalização e programas, projetos e ações necessários para alcançá-
la, as quais proporcionam a melhoria das condições ambientais e da qualidade de vida da população. 

 

O Decreto nº 7.217, de 21 de junho de 2010, que regulamenta a Lei nº 11.445/07, 

estabelece em seu art. 25, § 4o, que “O plano de saneamento básico será revisto periodicamente, em 

prazo não superior a quatro anos, anteriormente à elaboração do plano plurianual”. 

 

O que demonstra de forma mais evidente a necessidade de um bom planejamento 
municipal para a melhoria das condições sanitárias, ambientais e principalmente, de saúde pública. 
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Diante do exposto, este Termo de Referência tem por objetivo realizar a contratação de 
consultoria especializada para revisar os Planos Municipais de Saneamento Básico (PMSB) dos 
Municípios de: Grão Pará, Imbituba, Meleiro e Praia Grande conforme os requisitos das Leis Federais nº 
11.445/07 e 12.305/10, assim como do Decreto n° 7.217/10 e do Decreto nº 7.404/10. 

A revisão do PMSB deve abranger todo o território (urbano e rural) dos municípios e 
contemplar os quatro eixos do saneamento básico, que compreende o conjunto de serviços, 
infraestruturas e instalações operacionais de: 

● Abastecimento de Água: constituído pelas atividades, infraestruturas e instalações 
necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a adução até as ligações prediais e 
respectivos instrumentos de medição. 

● Esgotamento Sanitário: constituído pelas atividades, infraestruturas e instalações 
operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados de esgotos sanitários, desde 
as ligações prediais até o lançamento final no meio ambiente. 

● Drenagem e Manejo das Águas Pluviais Urbanas: conjunto de atividades, 
infraestruturas e instalações operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, detenção 
ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais 
drenadas nas áreas urbanas. 

● Limpeza Urbana e Manejo dos Resíduos Sólidos: conjunto de atividades, 
infraestruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino final do 
lixo doméstico, industrial e do lixo originário de varrição e limpeza de logradouros e vias públicas e 
recuperação da área degradada. Inclusive os Resíduos da construção civil e de saúde. 

 

 

JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 

 

A Lei Federal 11.445/2007, estabeleceu que o planejamento é uma atividade que deve ser 
executada pelos municípios, de forma indelegável, e que deve ser realizado através do instrumento 
chamado de “Plano Municipal de Saneamento Básico”. 

 

O PMSB, que deve considerar um horizonte de projeto de 20 anos, e ser revisado em 
períodos de 10 anos, se constitui uma importante ferramenta de planejamento e gestão para alcançar a 
melhoria das condições sanitárias e ambientais dos municípios e, consequentemente, da qualidade de vida 
da população, uma vez que propõe a universalização do acesso ao saneamento básico, com quantidade, 
igualdade, continuidade, a partir do controle social. 

 

Além de obrigatória, conforme regulamentado pelo Decreto nº 7.217/2010, a revisão do 
PMSB busca avaliar a situação da gestão de saneamento básico no município através do atendimento das 
metas estabelecidas no plano, bem como atualizar o diagnóstico da situação do saneamento básico, 
estabelecendo nova programação das ações, alternativas e intervenções para os problemas encontrados, e 
dos investimentos necessários para a universalização, com qualidade, destes serviços. 

 

Os serviços objeto da contratação desse termo de referência visam dotar o gestor público 
municipal de instrumento de planejamento de curto, médio e longo 

prazo, de forma a atender as necessidades presentes e futuras de infraestrutura sanitária do município. 
Busca, ainda, preservar a saúde pública e as condições de salubridade para o habitat humano, bem como 
priorizar a participação da sociedade na gestão dos serviços, uma vez que toda a população do município 
será beneficiada por este trabalho. 
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Os municípios de: Grão Pará, Imbituba, Meleiro e Praia Grande, necessitam realizar a revisão 
de seus planos municipais de saneamento básico, os quais deverão ser contratados por cada município 
após a licitação compartilhadas pelo realizada pelo CISAM-SUL.   

ÁREA DE ABRANGÊNCIA 

 

O foco específico de desenvolvimento do escopo contido neste termo de referência abrange 
os Municípios de Grão Pará, Imbituba, Meleiro e Praia Grande, contemplando todo território (rural e urbano), 
todos os serviços de saneamento básico (Abastecimento de Água, Esgotamento Sanitário, Drenagem e 
Manejo das Águas Pluviais Urbanas e Limpeza Urbana e Manejo dos Resíduos Sólidos) e demais 
componentes de saneamento ambiental, de acordo com a realidade local, com vistas a universalização dos 
serviços de saneamento básico. 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Atividade 1 – Plano de Trabalho: 

1. Desenvolver o detalhamento do plano de trabalho para a execução das atividades 
descritas nesse termo com a participação de toda equipe, contemplando, no mínimo: a) as metodologias 
utilizadas, bem como as atividades que cada consultor desenvolverá, estimando o tempo da sua 
realização e cronograma, as quais serão acompanhadas pelo Grupo de Acompanhamento do PMSB; b) 
informações e indicação das ferramentas a serem utilizadas no desenvolvimento do projeto; e, c) 
cronograma das atividades e prazo da entrega dos produtos; 

2. Encaminhar, previamente, e submeter o detalhamento do plano de trabalho à 
avaliação do Grupo de Acompanhamento do PMSB, de cada município em 1 (uma) reunião 
especificamente marcada para esse fim; 

3. Promover os ajustes, quando necessários, no detalhamento do Plano de Trabalho, 
com vistas à nova avaliação pelo Grupo de Acompanhamento do PMSB; e, 

4. Adotar uma metodologia de trabalho que proporcione aos participantes oportunidade 
de engajamento e transferência de conhecimento das informações do estudo sobre a revisão dos PMSB. 

 

Atividade 2 – Plano de Mobilização e Comunicação Social: 

 

O Plano de Mobilização e Comunicação Social visa desenvolver ações para a sensibilização da 
sociedade quanto à relevância do PMSB e da sua participação no processo de revisão. Por meio deste 
planejamento organiza-se o processo e os canais de participação na revisão do PMSB e na avaliação dos 
serviços públicos de saneamento básico. 

 

A Mobilização Social deverá abranger: 

a) Formatação de mecanismos de divulgação e comunicação para a disseminação e o 
acesso às informações sobre o diagnóstico e estudos de revisão, os serviços prestados e sua avaliação, 
o processo e os eventos previstos e as propostas relativas ao PMSB. Exemplos: informativos ou boletins 
impressos, cartilhas, páginas para a internet, programas de rádio dentre outros meios de divulgação e 
comunicação; 

b) Estabelecimento de canais para recebimento de críticas e sugestões, garantindo-se a 
avaliação e resposta a todas as propostas apresentadas. Exemplo: consulta pública pela internet e/ou 
por formulários ou outros meios disponíveis; 

c) Constituição de grupos de trabalho para o desenvolvimento de temas específicos do 
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PMSB quando a realidade complexa indicar ou houver a necessidade de atuação articulada de diferentes 
órgãos e instituições; 

d) Concepção dos eventos abertos à comunidade local, a exemplo de debates, seminários 
e audiências públicas para discussão e participação popular na revisão do PMSB. Sendo no mínimo 2 
(duas) audiências públicas, a primeira 

para apresentação da equipe técnica da contratada, do grupo de Acompanhamento que irá coordenar e 
fiscalizar os trabalhos, metodologia adotada, etapas da revisão; e apresentação do diagnóstico. E a 
segunda audiência pública para apresentação da versão completa preliminar da revisão do PMSB; 

e) Forma de acompanhamento e participação, no processo de revisão do PMSB, dos 
Conselhos e da sociedade. 

 

A Comunicação Social deverá abranger: 

 

a) Divulgação ampla do processo de revisão do PMSB, as formas e canais de 
participação, informando os objetivos e desafios do PMSB; 

b) Disponibilização das informações necessárias à participação 
qualificada da sociedade nos processos decisórios do PMSB; 

c) Estímulo a participação de todos os segmentos sociais no processo de revisão do 
PMSB, na fiscalização e regulação dos serviços de saneamento básico. 

 

A Contratante disponibilizará local apropriado para a realização dos eventos a serem 
programados. 

 

Para comprovação desta da Atividade 2 é necessário elaborar relatório que contemple a 
execução das ações e dos eventos, constando informações como: local (endereço) e data; fotos; 
programação; lista de presença; publicidade ou convites; material distribuído; e avaliação dos resultados. 

 

Atividade 3 - Revisão dos PMSB dos Municípios de Grão Pará, Imbituba, Meleiro e Praia 
Grande,  que devem ser considerados para todas as etapas da Atividade 2: 

 

a) Informações constantes em planos setoriais já aprovados; 

b) Atlas Esgotos: Despoluição de Bacias Hidrográficas (ANA, 2017); 

c) Plano Estadual de Recursos Hídricos – PERH/SC (em elaboração); 

d) Plano Integrado de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica; 

e) Relatórios de fiscalização da CREFISBA – Câmara de Regulação e Fiscalização do 
Saneamento Básico do Cisam-SUL, ou respectivia agência reguladora do município; 

f) Plano Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos dos repectivos 
Municípios. 

 

O Plano Municipal de Saneamento Básico deve ser revisado como um único produto contendo os itens 
especificados abaixo. 

 

Diagnóstico da situação do saneamento básico do Município  

contemplando: 
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a) situação institucional; 

b) estrutura do saneamento e recursos hídricos no município; 

c) situação dos serviços de abastecimento de água potável; 

d) situação dos serviços de esgotamento sanitário; 

e) situação dos serviços de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos (analisar as 
informações constantes no Plano Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos dos 
Municípios; 

f) situação dos serviços de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas; 

g) análise crítica do sistema de saneamento instalado no município; 

h) situação econômico-financeira dos serviços de saneamento básico do 

 

i) desenvolvimento urbano e habitação com foco nos eixos de 

desenvolvimento da cidade, bem como de projetos de parcelamento, urbanização e/ou regularização 
fundiária; 

j) meio ambiente e recursos hídricos com foco em indicadores de qualidade ambiental e 
na identificação dos programas, projetos e ações definidos como prioritários para a gestão dos recursos 
hídricos na bacia hidrográfica a partir de dados extraídos do Plano Estadual de Recursos Hídricos e do 
Plano de Recursos Hídricos da Bacia. Verificar a adequação dos principais cursos de água do município 
às metas de enquadramento previstas n o art. 1º, da Resolução CERH nº 001/2008 c/c o art. 42 da 
Resolução CONAMA nº 357/2005, bem como, a observância por parte do município do que estabelece o 
Decreto Federal nº 5.440/2005. Verificar a implementação do instrumento de outorga de direito de uso de 
recursos hídricos e/ou do cadastro de usuários de recursos hídricos por parte da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Econômico Sustentável (SDS) no âmbito do município para fins de identificação dos 
usos preponderantes e do potencial impacto desses usos sobre a qualidade da água. Verificar a 
implementação do instrumento da cobrança pelo uso de recursos hídricos por parte da Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável (SDS) tendo como referência os usos passíveis de 
outorga e a possibilidade de utilização desses recursos para financiar as ações de saneamento básico; 

l) saúde com foco nos índices de morbidade de doenças relacionadas com a falta de 
saneamento básico e análise das relações entre as políticas e planos locais de saúde com a formulação 
da política e execução das ações de saneamento básico; e, 

m) identificação das instituições envolvidas em cada eixo do saneamento 

 

n) relatório do diagnóstico. Realizar, no mínimo: 

(i) 3 (três) visitas/reuniões com o Grupo de acompanhamento do PMSB para avaliação do 
atendimento das metas e para levantamento da situação atual do saneamento; 

(ii) 3 (três) reuniões com as instituições envolvidas com os eixos do saneamento básico 
para identificação da sua relação com a política de saneamento e como podem colaborar para sua 
implementação a partir das ações contempladas nas suas agendas e nas rubricas orçamentárias 
aprovadas. 

 

Prognóstico com a definição de objetivos e metas para a universalização do acesso aos serviços de 
saneamento básico no território municipal, com atualização da projeção populacional para um horizonte 
de planejamento de 20 anos, com integralidade, qualidade e prestados de forma adequada à saúde pública, 
à proteção do meio ambiente e à redução das desigualdades sociais, contemplando: 

 

usos; 
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O acesso à água potável e à água em condições adequadas para outros 

 

a) Soluções sanitárias e ambientalmente apropriadas tecnologicamente 

para o esgotamento sanitário; 

b) Soluções sanitárias e ambientalmente apropriadas tecnologicamente para a limpeza 
urbana e o manejo dos resíduos sólidos coletados; 

c) A disponibilidade de serviços de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas 
adequados à segurança da vida, do meio ambiente e do patrimônio; 

d) A melhoria contínua do gerenciamento, da prestação e da 
sustentabilidade dos serviços. 

 

Programas, projetos e ações municipais emergenciais (1 a 4 anos) de curto prazo (5 a 8 anos), médio 
prazo (9 a 12 anos) e longo prazo (13 a 20 anos) prazos para o cumprimento dos objetivos, metas e para 
assegurar a sustentabilidade da prestação dos serviços que contemplem: 

 

a) O desenvolvimento institucional para a prestação dos serviços de qualidade, nos 
aspectos gerenciais, técnicos e operacionais, valorizando a eficiência, a sustentabilidade socioeconômica 
e ambiental das ações, a utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de 
pagamento dos usuários e a gestão participativa dos serviços; 

b) A visão integrada e a articulação dos quatro componentes dos serviços de saneamento 
básico nos seus aspectos técnico, institucional, legal e econômico; 

c) A interface cooperação e a integração com os programas de saúde, de habitação, meio 
ambiente e de educação ambiental, de urbanização e regularização fundiária dos assentamentos 
precários bem como as de melhorias habitacionais e de instalações hidráulico sanitárias; 

d) A integração com a gestão eficiente dos recursos naturais, em particular dos recursos 
hídricos; 

e) O atendimento da população rural dispersa, inclusive mediante a utilização de soluções 
compatíveis com suas características sociais e culturais; 

f) A educação ambiental e mobilização social como estratégia de ação permanente, para 
o fortalecimento da participação e controle social, respeitados as peculiaridades locais e, assegurando-
se os recursos e condições necessárias para sua viabilização; 

g) A estruturação de programa para a elaboração de Plano de Segurança 

da Água; 

h) A definição de parâmetros para a adoção de taxa e tarifa social; 

 

i) A prevenção de situação de risco, emergência ou desastre. 

j) Realizar no mínimo 3 (tres) reuniões com as instituições envolvidas nos serviços de 
cada eixo do saneamento básico para definição de ações e prioridades, visando firmar responsabilidades 
no plano. 

 

Plano de Contingência com foco em ações para atender a situações de emergência e desastres, contendo: 

 

a) Diretrizes para os planos de racionamento e atendimento a aumentos de demanda 
temporária; 

b) Diretrizes para a integração com os planos locais de contingência; 
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c) Regras de atendimento e funcionamento operacional para situações críticas na 
prestação de serviços, inclusive para a adoção de mecanismos tarifários de contingência. 

 

Controle social por meio do estabelecimento de instâncias de participação e controle sobre a política e ações e 
programas de saneamento básico contemplando: 

 

a) a formulação, monitoramento e controle social da política, ações e programas através 
dos conselhos das cidades, saneamento ou similar; 

b) a definição da instância responsável pela regulação ou fiscalização. 
 

Monitoramento mediante mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática das ações programadas e 
revisão do plano, contendo: 

 

a) Avaliação sistemática da efetividade do PMSB com o objetivo de medir a eficiência e 
eficácia das ações do plano, assim como a qualidade dos serviços sob a ótica do usuário, mediante a 
utilização de indicadores técnicos, operacionais, financeiros, sanitários, epidemiológicos, ambientais, de 
acesso, bem como aqueles aplicados pelas AGÊNCIAS REGULADORAS; 

b) Conteúdo mínimo, periodicidade, e mecanismos de divulgação e acesso dos relatórios 
contendo os resultados do monitoramento da implementação do plano bem como da íntegra das 
informações que os fundamentam; 

c) Definição dos recursos humanos, materiais, tecnológicos e administrativos necessários 
à execução, avaliação, fiscalização e monitoramento dos PMSB; 

d) Revisão periódica em prazo não superior a 4 anos, anteriormente à 

elaboração do Plano Plurianual. 

 

Mecanismos Complementares de análise da viabilidade técnica e econômico- financeira da prestação dos 
serviços considerando o plano de metas, programas, projetos, ações e custos de operação, bem como, 
mecanismos de análise do regime tarifário com o objetivo de verificar a sustentabilidade dos sistemas. 

 

Durante o desenvolvimento dos trabalhos haverá, entre a Contratada e o Contratante, a necessária 
comunicação, a fim de facilitar o acompanhamento e a execução do contrato. Para este fim, o Contratante 
convocará, por sua iniciativa ou da Contratada, quantas reuniões estimar convenientes. A princípio, fica 
estabelecido que serão realizadas reuniões mensais de supervisão e acompanhamento, a serem 
realizadas na sede da Contratante. 

 

Atividade 4 – Versão definitiva do PMSB, Plano Síntese e Proposta de projeto de lei para 
aprovação da Revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico. 

 

Após a realização da segunda audiência pública que será procedida pela empresa de consultoria se dará a 
consolidação da proposta definitiva do PMSB (Versão Final), Plano Síntese junto com a proposta de Projeto 
de Lei. 

 

PRODUTOS A SEREM ENTREGUES E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
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Tabela – Cronograma de trabalho e distribuição dos produtos para revisão do PMSB 

 

 
Item 

 
Produtos 

Mês 

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 
10º 

11º 12º 

 Emissão da Ordem de 

Serviço 
X 

           

 
1 

Produto 1 - Criação dos 

Comitês Executivo e de 

Coordenação 

  
X 

          

 
2 

Produto 2 - Estratégia de
 Mobilização, 
Participação Social e 
Comunicação 

   
X 

         

3 
Produto 3 - Estudo de 

Caracterização Física 

   
X 
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4 

Produto 4 - Revisão dos 
Diagnósticos Técnico 
Participativo: Sistema de 
Abastecimento de Água; 
Esgotamento Sanitário; 
Drenagem e Manejo de 
Águas Pluviais; Limpeza 
Urbana e Manejo de 
Resíduos Sólidos; e 
Socioeconômico, 

Cultural, Ambiental e de 

Infraestrutura 

       
 
 
 
 
X 

     

 
5 

Produto 5 - Revisão do 

Prognóstico do 

Saneamento Básico 

          
X 

  

 
6 

Produto 6 - Estudo 
Viabilidade Econômico 

Financeira 

           
X 

 

 
7 

Produto 7 - Elaboração de 
Minuta do Projeto de Lei 
para Revisão do 

PMSB 

            
X 

8 
Produto 8 - Resumo 

Executivo do PMSB 

           
X 

 

O pagamento será efetuado com no mínimo 10 (dez) dias úteis após aprovação do produto pelo Grupo de 
Acompanhamento do PMSB. 

 

LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Os serviços de escritório poderão ser executados na sede da Contratada e em outros locais a serem 
acordados com a Equipe Técnica e Grupo de Acompanhamento do PMSB. 

 

GERENCIAMENTO DOS TRABALHOS 

 

A Coordenação Geral dos Trabalhos será de responsabilidade do Gestor do Contrato e do Grupo de 
Acompanhamento do PMSB que contará também com a participação da Equipe Técnica e Grupo de 
Acompanhamento do PMSB. 

O município deverá constituir um Grupo de Acompanhamento do PMSB composto por técnicos do 
executivo municipal, especialmente indicados para tratar do assunto, terão como atribuições e 
responsabilidades analisar os produtos apresentados, assim como tomar todas as medidas gerenciais e 
administrativas necessárias ao andamento dos trabalhos. 

 

Caberá ao município: 
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- Liderar todo o processo de elaboração do Plano, coordenando as etapas de trabalho e 
convidando os agentes políticos e sociais locais para as reuniões, debates e audiências públicas; 

- Nomear grupo de acompanhamento do PMSB contendo 2 (dois) servidores de carreira do 
SAMAE ou órgão de saneamentio do município, 2 (dois) servidores de carreira da Prefeitura Municipal e 
1 (um) representante de cada Conselho Constituído de serviço relacionado ao Saneamento Básico, que 
irão acompanhar/coordenar/fiscalizar os trabalhos e aprovar relatórios. 

- Disponibilizar dados, cadastros técnicos – inclusive mapas e outros documentos gráficos; 

- Estudos e informações necessárias para subsidiar a execução dos serviços; 

- Interceder junto aos demais prestadores de serviços para que disponibilizem igualmente as 
informações relativas aos serviços sob sua responsabilidade; 

- Garantir a participação e o controle social no processo de elaboração do PMSB, por meio de 
reuniões, oficinas, audiências públicas e debates, e da atuação de órgãos de representação colegiada; 

- Proceder fiscalização do contrato; 

- Encaminhar, considerando a Lei Orgânica do Município, a minuta do projeto de lei do Plano 
Municipal de Saneamento Básico Revisado para a Câmara Municipal e acompanhar os trâmites até sua 
aprovação; 

- Assumir o compromisso de buscar esforços para efetivar as medidas propostas no PMSB. 
 

Caberá ao Grupo de Acompanhamento do PMSB: 

- Coordenar os trabalhos; 

- Realizar reuniões periódicas mensais de acompanhamento das atividades desenvolvidas; 

- Determinar a data para realização de audiência pública; 

- Determinar revisões e aprovar as versões apresentadas relacionadas a cada atividade; 

- Definir critérios e metas a serem realizadas pela contratada para 
atendimento do objetivo; 

- Analisar os relatórios e documentos apresentados pela contratada em até 

15 (quinze) dias úteis contado a partir do dia seguinte ao recebimento desses documentos; 

- Autorizar o pagamento pelo cumprimento das atividades. 
 

Caberá à empresa CONTRATADA: 

- Coordenar todas as ações com vistas ao fiel cumprimento das etapas constantes deste 
Termo de Referência; 

- Realizar divulgação em mídia escrita e rádio e organizar as audiências públicas; 

- Produzir os relatórios previstos; 

- Revisar os relatórios produzidos, quando necessário e determinado pelo grupo gestor em até 
15 (quinze) dias úteis contado a partir do dia seguinte ao recebimento desses documentos; 

- Garantir o bom andamento dos trabalhos, em consonância com a legislação; 

- Atender os prazos e critérios definidos pelo Termo de Referência; 

- Produzir e/ou rever os mapas técnicos alusivos ao plano; 

- Considerar e analisar as contribuições apresentadas na consulta pública e na audiência 
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pública incorporando-as aos produtos finais. 

-  contratada deverá obrigatóriamente emitir, efetuar recolhimento e apresentar ao SAMAE, 
ART ou RRT de prestação dos serviços objeto deste Edital. 

 

FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS 

 

INTRODUÇÃO 

A Contratada deverá exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas, tanto nos 
dados como no texto. O referido controle deve ser orientado para clareza, objetividade, consistência das 
informações e justificativa de resultados. 

Os eventos, bem como o material a ser distribuído deverão seguir o padrão e a qualidade estabelecidos 
pelo Contratante. As normas a seguir, deverão ser observadas na elaboração e apresentação dos 
trabalhos. 

 

NORMAS 

Em todos os trabalhos de natureza técnica deverão ser observados padrões técnicos reconhecidos pela 
comunidade científica, preferencialmente, as normas da ABNT (ABNT 10719). 

 

UNIDADES 

Deverão ser utilizadas nos relatórios, desenhos, memoriais etc., as unidades do Sistema Métrico 
Internacional. Havendo necessidade de citar outras unidades, demonstrar ao lado dela, e entre 
parênteses, a correspondente unidade oficial. 

 

FORMATO DOS DOCUMENTOS E NÚMERO DE VIAS 

Os documentos serão apresentados: a) Relatórios parciais: encaminhados por meio digital e 1 (uma) via 
impressa; b) Relatório síntese do PLANO para distribuição a comunidade: encaminhado por meio digital e 
10 vias impressas; b) Relatório Final do PMSB: encaminhado por meio digital, 1 (uma) via impressa e 2 
(duas) vias em meio magnético em CD-ROM, sendo obrigatoriamente 1 (uma) via em formato editável. 

ELEMENTOS COMPONENTES 

 

SUMÁRIO 

Enumeração das principais divisões, seções e outras do volume, na mesma ordem em que a matéria nele 
se sucede, abrangendo inclusive as listas de abreviaturas, ilustrações e tabelas, introduções, apêndices, 
notas bibliográficas, índices e anexos. Sua finalidade é a de informar o conteúdo do estudo ao leitor, bem 
como localizar os tópicos que lhe possam interessar. 

 

APRESENTAÇÃO 

Palavras de esclarecimento, justificação ou apresentação. A critério da Contratada poderá ser 
apresentada uma breve explicação sobre o conteúdo de cada volume que compõe o trabalho. 
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LISTAS 

Cada volume deverá conter listas de figuras, tabelas, siglas e abreviaturas. 

 

ANEXOS, APÊNDICES OU ADENDOS 

Deverão estar referenciados nos respectivos textos. 

 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

De acordo com a ABNT. 

 

DISPOSIÇÃO 

FORMATOS A SEREM ADOTADOS NOS DOCUMENTOS 

a) Texto (formato A4), impressão gráfica laser ou offset. 

b) Especificações, memórias de cálculo e estudos em formato A4, se houver. 

c) Desenhos em formato A1: Desenhos e plantas do trabalho serão produzidos normalmente 
em formato A1 e serão, após a aprovação da minuta final pelo Contratante, reduzidos para apresentação 
em álbum formato A3, no Relatório Final. 

 

REFERÊNCIAS 

Indicar, em cada documento, os outros que lhe serão referentes. 

 

REVISÃO DOS DOCUMENTOS 

Cada documento revisto terá indicação e apresentará em local próprio a descrição das alterações efetuadas. 

 

SELO DOS DESENHOS (NBR - 5.984) 

a) toda folha de documento (desenho, especificação) deve levar, no canto 

inferior direito, um quadro destinado à legenda, constando do mesmo, além do título do documento, as 
indicações necessárias à sua exata identificação e interpretação; 

b) a legenda deve apresentar a disposição mais conveniente à natureza do respectivo 
documento não ultrapassando, tanto quanto possível, a largura de 175 mm; 

c) da legenda devem constar as seguintes indicações, além de outras julgadas indispensáveis 
para um determinado tipo de documento: 

- Nome do Contratante; 

- Título do Trabalho; 

- Logotipos das Entidades participantes, conforme orientação do Contratante; 

- Data (mês/ano); 

- Nome da Contratada; 

- Número do documento e, se necessário, outras indicações para a classificação e 
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arquivamento; 

- Indicação de "Substitui" ou "Substituído por", quando for o caso; e 

- Assinaturas dos responsáveis pela elaboração. 

 

ENTREGA DOS DOCUMENTOS METODOLOGIAS E 

BANCOS DE DADOS 

A Contratada deverá apresentar todas as metodologias utilizadas, bem como os bancos de dados, 
juntamente com a apresentação da Versão Final do Plano de Saneamento Básico. 

Para cada cálculo será feita uma breve apresentação dos dados de entrada, dos procedimentos de 
cálculo, dos resultados obtidos e de como estes resultados foram introduzidos em outros cálculos ou no 
projeto. 

Recomenda-se que todos os dados obtidos durante o trabalho sejam organizados em uma base de dados 
de fácil acesso e simples operação, devendo passar por processamento estatístico e análise crítica, 
visando a vir compor o Sistema Municipal de Informações de Saneamento Básico. 

 

SOFTWARES E RECURSOS DE INFORMÁTICA 

Todos os programas de computação utilizados na elaboração dos trabalhos deverão ser apresentados de 
modo sistemático e completo, contendo entre outras, no mínimo, as seguintes informações: nome do 
programa; descrição; modelo matemático utilizado; fluxograma; comentários sobre os resultados; 
linguagem e programação fonte, de forma acertada com o Contratante e compatível com os seus 
equipamentos. Os arquivos originais de todos os resultados dos serviços serão apresentados em discos 
CD-ROM, sem compactação. 

 

RELATÓRIOS PARCIAIS 

Serão apresentados, em nível de minuta, para exame e aprovação do Contratante. 

DA CONSULTA PÚBLICA 

A Contratante deverá acompanhar, por meio do Grupo de Acompanhamento do PMSB, todos os eventos 
agendados pela Contratada, a fim de que a Versão Preliminar do Plano Municipal de Saneamento Básico 
seja apresentada à sociedade civil. 

A Contratante disponibilizará local apropriado para a realização dos eventos a serem programados. A 
Contratada ficará responsável pela avaliação e resposta de todas as emendas apresentadas ao PLANO 
durante o período de consulta pública. 

 

RELATÓRIOS FINAIS 

A Versão Final do Plano terá por base os Relatórios Parciais aprovados pelo Contratante que deverão ser 
apresentados, incluindo as incorporações necessárias após a consulta pública, conforme cronograma de 
execução. Será apresentado, em nível de minuta, para exame e aprovação do Contratante. 

Após a aprovação da minuta, a Contratada, em prazo a ser acertado com o Contratante, fará a entrega da 
Versão Final do Plano Municipal de Saneamento Básico, em impressão definitiva e contendo todas as 
informações solicitadas pelo Contratante quando da análise da respectiva minuta. Em todas as fases do 
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Processo de elaboração do Plano a Contratante, após análise dos dados e do texto, poderá solicitar da 
Contratada alterações ou revisões dos respectivos dados e textos. 

 

COMUNICAÇÕES 

Toda a comunicação entre a Contratada e o Contratante deverá ser feita por escrito, as comunicações via 
telefone devem ser confirmadas, posteriormente, por escrito; sendo admitida a forma eletrônica. 

O representante do Contratante pode também contatar a Contratada diretamente para solicitar informação 
adicional relativa a qualquer aspecto da consultoria. A Contratada deve satisfazer tais requisitos 
prontamente. 

 
Orleans-SC, 02 de Setembro de 2020. 
 

PAMELA MATTEI BRIGHENTE 
Pregoeira/Presidente CPL
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2020 

 
Processo nº 10/2020 

 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
AO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM-SUL 
 
 

Item Descrição (marca, 
modelo, etc.) 

Unid. Quantid. Local de 
Entrega 

Preço 
unitário 

Preço total 

       

       

     TOTAL R$  

 
 
Validade da Proposta: 
Prazo de Entrega:  
Local de Entrega: na sede das respectivas autarquias dos entes consorciados (item 14 deste Edital) 
Garantia: 
 
DADOS DA LICITANTE 
Razão Social/Nome: 
Endereço: 
Município: 
Estado: 
CEP: 
 
CNPJ/CPF/MF: 
Telefone: ( ) 
 
Responsável pela assinatura contrato: 
Cargo: 
CPF: 
Telefone: ( ) 
Local e data: Assinatura/Carimbo 
 
DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO: 
Banco: 
Ag: 
CC 
 
 
Observação: emitir em papel timbrado da licitante. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2020 

 
Processo nº 10/2020 

 
 

ANEXO III 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
____________________________________________________________ inscrito no CNPJ nº 
___________________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
_______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
____________________________ e do CPF nº _________________________________, DECLARA que 
cumpre o inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e que não 
possuímos em nosso quadro pessoal empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos. 
 
Local e Data: 
 
Nome, cargo e assinatura 
 
Razão Social da empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observação: emitir em papel timbrado da licitante 
 
Entregar no Envelope de Documentação 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2020 
 

Processo nº 10/2020 
 
 

 
ANEXO IV 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: __________________________________ 
CNPJ: _________________________________________________________ 
ENDEREÇO: ________________________________________________________ 
 
 
 
DECLARAMOS para efeitos do atendimento do subitem 4.1.1, do Edital de Pregão Presencial 10/2020, 
promovido pelo Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental – CISAM-SUL, conforme exigido pelo 
inciso VII, do art. 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que atendemos plenamente as 
condições de habilitação estabelecidas neste Edital. 
 
Local e Data: 
 
Nome, cargo e assinatura 
 
Razão Social da empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observação: emitir em papel timbrado da licitante. 
 
 
Entregar no Envelope de Credenciamento 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2020 
 

Processo nº 10/2020 
 
 
 

ANEXO V 
 
 

(Modelo a ser preenchido pela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte) 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
Nome da empresa, qualificação, endereço, inscrita no CNPJ, neste ato representada por_________, portador 
de Cédula de Identidade nº _______, inscrito no CPF nº ______, DECLARA, sob as penalidades da Lei, que se 
enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do artigo 3º da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não 
se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo parágrafo 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar 
123 de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
 
Local e Data 
 
 
 
 

 
_______________________________________ 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observação: emitir em papel timbrado da licitante. 
 
 
Entregar nos Envelopes de Credenciamento e Proposta 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2020 
 

Processo nº 10/2020 
 
 

Anexo VI 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
(deverá ser apresentada fora dos envelopes) 

 
Ao  
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM-SUL 
PREGÃO PRESENCIAL 10/2020 
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de TUBOS e CONEXÕES aos consorciados do 
CISAM-SUL, com entrega na sede dos respectivos entes consorciados. 
 
ABERTURA: DIA 15/09/2020 as 09:15 horas 
 
A empresa (nome da empresa licitante),  inscrita no CNPJ sob o nº_________________ com sede na Rua 
___________________, na cidade de.__________________, credencia como seu representante o 
Sr._________________(nome e qualificação), CPF nº________ e RG nº_______, para em seu nome participar 
do certame em epígrafe, conferindo-lhe poderes especialmente para formular propostas verbais, recorrer e 
praticar todos os demais atos inerentes ao Pregão Presencial, na sessão pública de julgamento, nos termos do 
Artigo 4º da Lei nº 10.520/2002. 
 
 
Local e data. 
  

 
___________________________________________________ 

NOME E ASSINATURA 
REPRESENTANTE LEGAL DO CREDENCIAMENTO 

CARIMBO DA EMPRESA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observação: emitir em papel timbrado da licitante. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2020 
 

Processo nº 10/2020 
 

Anexo VII 
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ..../2020 
  
Pelo presente contrato administrativo, de um lado o ........................................ (CONSORCIADO), 

........................ inscrita no CNPJ sob o nº ....................., com sua sede localizada na ..................................., 
neste ato representado por ....................................., portador do RG n° ....... e inscrito no CPF sob o n° ........, 
doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa ......................, pessoa jurídica de direito privada inscrita 
no CNPJ sob o n° ........., com sede na ..............., no Município de .........., Estado de ..........., CEP ............., 
neste ato representada pelo sócio .............., portador do RG n° ..............., inscrito no CPF sob o n° ............., 
doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado, com inteira sujeição à Lei Federal nº 
8.666/93, em razão da licitação pela modalidade de Pregão Presencial, autuada sob o nº */2017, as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:  

  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRODUTO CONTRATUAL 

  
Constitui objeto deste contrato o fornecimento de TUBOS aos consorciados do CISAM-SUL, com 

entrega na sede dos respectivos entes consorciados, com base na ata do certame do Pregão Presencial n 
10/2020 e sua Ata de Registro de Preços.  

  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

  
Pela aquisição constante na Cláusula Primeira, o contratante pagará à contratada o valor de R$........ 

(....................................).  
   

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VERIFICAÇÃO DA ENTREGA DO PRODUTO CONTRATADO 
  
A verificação da entrega do produto, ficará a cargo do setor de (.......................).   
§ 1° - A contratada será a única responsável pela qualidade do produto fornecido.  
§ 2º - A entrega dos materiais/produtos não significará a respectiva aceitação, a qual será efetivada 

após a devida fiscalização pelo contratante.  
§ 3º - Ocorrendo a entrega deficiente dos produtos, a contratada será notificada pelo contratante para 

as correções cabíveis, as quais deverão ser realizadas no prazo máximo de até dez dias úteis.  
  

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
  
O pagamento será feito em até 10 (dez) dias, contados do recebimento e aceite do produto e 

certificação da nota fiscal, mediante a apresentação dos seguintes documentos: Prova de Inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública Federal, 
Estadual e Municipal da sede da Proponente, relativamente à Fazenda Federal, deverá ser apresentada a 
Certidão Conjunta Negativa da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e da Receita Federal; Prova de 
Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; Prova de Regularidade com a  
Seguridade Social (INSS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.     

§ 1º - O pagamento onerará o orçamento dos contratantes na seguinte dotação orçamentária: 
..............................................  

§ 2º - Vigorará, o presente contrato, até o dia ...... de ..................... de .........  
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CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES 

  
Os valores estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis, com exceção da superveniência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculadas, capazes de retardar ou impedir a execução 
do ajuste, ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de álea 
econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial contratado. 

§ 1° - Com o intuito de garantir a plena preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
assim definido como a relação existente entre o conjunto dos encargos impostos à empresa contratada pela 
Administração e a remuneração correspondente recebida pelo produto licitado, fica assegurada a 
recomposição, reajuste e atualização monetária dos preços constantes no presente contrato.  

§ 2° - Para efeitos de concessão de recomposição, reajuste e atualização monetária à empresa 
contratada pela Administração, fica definido que será preservado o equilíbrio econômico-financeiro 
estabelecido no instante em que a proposta foi formulada, em caráter final, pela empresa.  

§ 3° - Fica definido que haverá ensejo à aplicação de recomposição, atualização monetária, reajuste e 
garantia do equilíbrio econômico-financeiro diante da superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculadas, capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste, ou ainda de casos de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual.  

§ 4° - Será deferida a aplicação de recomposição, atualização monetária e reajuste dos preços 
registrados ou contratados sempre que for verificado e devidamente comprovado pela empresa o rompimento 
do equilíbrio econômico-financeiro.  

§ 5° - A solicitação da empresa deverá estar devidamente fundamentada e comprovar, de forma 
incontestável e irrefutável, que houve o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, salientando-se que a 
Administração poderá recusar o pleito formulado mediante a ausência dos pressupostos necessários para o 
deferimento, dentre eles:  

I - ausência de elevação dos encargos da empresa;  
II - ocorrência do evento causador do desequilíbrio antes da formulação da proposta;  
III - ausência de vínculo de causalidade entre o evento ensejador do desequilíbrio e a majoração dos 

encargos da empresa com preços contratados;  
IV - culpa exclusiva da empresa com preços contratados pela majoração dos encargos, incluindo-se a 

previsibilidade da ocorrência dos eventos ensejadores.  
§ 6° - Fica expressamente previsto que, da mesma forma, poderá haver a redução do valor registrado 

e/ou contratado caso a Administração verifique a oscilação, para baixo, dos preços de mercado.  
  

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES 
  
São obrigações:  
1) por parte da contratada:   
a) responsabilizar-se por seus funcionários, inclusive com relação a encargos trabalhistas, 

previdenciários, comerciais e fiscais (municipais, estaduais ou federais), devendo apresentar, de imediato, 
quando solicitada, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação;  

b) responder integralmente pelas obrigações contratuais no caso de empregados seus intentarem 
ações trabalhistas em face do contratante;  

c) entregar os produtos em sua totalidade ou parcelados nos endereços indicados pelas autarquias dos 
entes consorciados, conforme anexo, com frete CIF inclusive descarga,   

d) responsabilizar-se por todos os seus encargos sociais e trabalhistas;  
e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
2) por parte do contratante:   
a) promover o pagamento dos valores estabelecidos neste contrato; 
b) fiscalizar a entrega dos materiais.  
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

  
A fiscalização contratual será exercida pelos contratantes consorciados por meio do setor de 

.............................., o qual poderá, junto ao representante legal da contratada, solicitar a correção de eventuais 
falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, darão início a procedimento formal de rescisão unilateral e aplicação de penalidades contratuais.  

Parágrafo único. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas 
com a execução do produto deste contrato serão registradas pelo contratante.  

  
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

  
Constituem motivo para a rescisão contratual:  
1) de forma unilateral:  
a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;  
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;  
c) a lentidão do seu cumprimento, levando o contratante a comprovar a impossibilidade da conclusão 

do fornecimento nos prazos estipulados;  
d) o atraso injustificado no fornecimento;  
e) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao contratante;  
f) a subcontratação total ou parcial do seu produto, a associação da contratada com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;  
g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  
h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1o do art. 67 da Lei 

Federal n° 8.666/93;  
i) a decretação de falência;  
j) a dissolução da sociedade;  
k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada que prejudique a 

execução do contrato;   
l) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato;  

m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato;  

2) de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração.  

§ 1° - Constituem ainda motivos para a rescisão contratual:   
a) a supressão do fornecimento, por parte do contratante, acarretando modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido no §1o do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93;  
b) a suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado à contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;  

c) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrentes da 
entrega do produto, já recebidos  salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação;  

d) a não liberação, por parte do contratante, de local ou condições técnicas para o adequado 
fornecimento, nos prazos contratuais;  
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e) o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis.  

 § 2° - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 § 3° - A contratada reconhece os direitos do contratante, em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei Federal n° 8.666/93.  

  
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

  
Sem prejuízo do previsto no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, a contratada, se apresentar pendências 

junto aos cadastros da Administração Pública, ensejar o retardamento da execução do produto contratual, 
falhar ou fraudar a prestação dos serviços, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com 
o contratante, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita 
à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais 
cominações legais.  

§ 1° - Fica facultado ao contratante, na hipótese de descumprimento parcial do contrato por parte da 
contratada, tal como a prestação deficiente do fornecimento, aplicar a multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor dos produtos solicitados e em relação aos quais houve o descumprimento, sendo que a multa poderá ser 
aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias, sem prejuízos das demais providências cabíveis.   

§ 2° - As multas legais e a prevista neste contrato não eximem a contratada, ainda, da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao contratante.  

    
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

  
 Fica eleito o foro da Comarca de ...................................., para dirimir quaisquer dúvidas e/ou 

procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.  
   

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
  
Fica definido que será dada publicidade do presente contrato em cumprimento ao disposto no artigo 61, 

§ 1º, da Lei Federal nº 8.666/93.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na 

licitação respectiva e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos.  
  
E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em duas vias 

de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas.     
  
(Local), (data da assinatura por extenso).  
  
Contratante                                                                                   Contratada  
   
 TESTEMUNHAS: 
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Anexo VIII 

 
CROQUI DE LOCALIZAÇÃO DO CISAM-SUL 

 
 

 
 
  

 


